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Dispõe sobre: "Instalação de placas de proibido o tráfego de 
veículos pesados, ônibus e caminhões na Rua Claro 
de Camargo Sobrinho, com a Rua José Augusto 
Camargo, na Vila Pouso Alegre, Barueri - Centro" 

Senhor Presidente, 

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, que se digne Sua Excelência, interceder 

junto A secretaria competente, quanto à possibilidade de realizar estudos e instalação de 

placas de proibido o tráfego de veículos pesados, ônibus e caminhões na Rua Claro de 

Camargo Sobrinho, com a Rua José Augusto Camargo, na Vila Pouso Alegre, Barueri - 

Centro. 

Camara Munici a  
- ereador Wagih Salles Nemer, 23 de março de 2026. 
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Vereador 

JUSTI ICATIVA 

Justificamos a presente propositura, considerando que devido ser ruas 

íngremes e estreitas, constantemente está acontecendo o encalhamento de veiculos? 
7:g 

longos e pesados nessa localidade e quando isso acontece, é preciso acionar o:4. 

Eti 

Guincho apropriado para desobstruir a via. 

Salientamos que fomos procurados por moradores desse bairro, solicitando que 

sejam tomadas providências urgentes para proibir o tráfego de veículos pesados pelas 

Rua Claro de Camargo Sobrinho e Rua José Augusto Camargo, que estão sendo 

utilizadas como rota de fuga do trânsito intenso da região, causando grandes 

transtornos para toda população, de modo geral. 

Diante disso, sugerimos a instalação de placas de "proibido o tráfego de 

caminhões e veículos pesados", assim como uma melhor sinalização da via, para 

proporcionar a todos que circulam por ali, tranquilidade e segurança. 
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